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Sidnei Telles | Presidente
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Delegado Luiz Alves | Membro

 
 
 

PODER EXECUTIVO
 

1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2266/2023 (Mensagem de Lei n. 133/2023) - Ementa:
Promove alterações no Anexo I, da Lei Complementar nº 886, de 11 de julho de 2011, em razão da
implantação de ações previstos no Plano de Mobilidade Urbana do Município de Maringá, Lei Municipal
nº 11.518, de 14 de setembro de 2022. Autoria: Poder Executivo

 

2 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2265/2023 (Mensagem de Lei n. 129/2023) - Ementa:
Altera a redação de dispositivos da Lei Complementar nº 749, de 17 de dezembro de 2008, que dispõe
sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de Maringá. Autoria: Poder Executivo

 

 

 

RETORNO DE OFÍCIO
 

3 - PROJETO DE LEI Nº 16803/2023 - Ementa: Institui o Estatuto do Autista e a Política Municipal
das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dá outras providências. Autoria: Cris Lauer

 

4 - PROJETO DE LEI Nº 16789/2023 (Mensagem de Lei n. 79/2023) - Ementa: Institui no Município
de Maringá, a política municipal de fomento à economia solidária, cria o conselho municipal de economia
solidária, e institui o selo de economia solidária. Autoria: Poder Executivo

 

 

PROJETOS DE LEI EM GERAL
 

5 - PROJETO DE LEI Nº 16846/2023 - Ementa: Dispõe sobre a reserva de vagas para egressos de
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programas socioassistenciais na contratação de obras e serviços pelo Município de Maringá. Autoria: Ana
Lúcia Rodrigues

 

 

SIDNEI TELLES
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

 

CERTIDÃO

Certifico que esta pauta foi assinada eletronicamente pela Seção de Comissões Permanentes e Temporárias,
para fins de tramitação eletrônica.

Adriano da Silva Prado Marquioto - Coordenador da Seção de Comissões Permanentes e Temporárias

Documento assinado eletronicamente por Adriano da Silva Prado Marquioto , Coordenador da
Seção de Comissões Permanentes e Temporárias, em 27/11/2023, às 12:36, conforme Lei Municipal
9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o
código verificador 0320981 e o código CRC CC2BCFA3.
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